
Solicitações iniciais, caso 
necessário

(§1º,§2 do art. 10 - LAC)

 Produção de provas 
excepcionais (parágrafo único 

do art. 17 IN 13/2019)

Intimação com Nota de 
Indiciação

Processo 
Instaurado

FIM

SIM

Parecer 
Jurídico

 Relatório Final

 Julgamento

Necessárias novas 
provas?

NÃO

Nova Indiciação/ 
Indiciação Complementar com 

novo prazo para defesa

Análise dos argumentos de 
defesa contidos na 

manifestação, se houver.

Comunicação do encerramento dos 
trabalhos à autoridade instauradora 

e à COCRE

Comissão Processante

Corregedoria

Autoridade Julgadora

CONJUR

 Encaminhamento para 
Julgamento

Publicação do 
Resultado do 
Julgamento

Comunicação do 
Resultado do 
Julgamento 

Conclusão do 
Processo

Fluxograma de PAR

Prazo: 180 dias

Especificação de 
eventuais provas que a PJ 

deseja produzir

Apresentação de Defesa 
Escrita 

Prazo: 30 dias

 Intimação da PJ para 
manifestação

Prazo: 10 dias

ou

Em caso de proposta de punição, dar 
conhecimento ao MP e à AGU (Capítulo VI da Lei 

nº 12.846, de 2013)

Intimar PJ 
informando o 
resultado do 

processo.

Prazo para manifestação: 10 
dias
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